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CONTRATO N° 103/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.343/2020 

MODALIDADE: DISPENSA N° 070/2020 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, 

cora sede a Rua Campos Filho,140, Centro, nesta, inscrito no CNPJ sob o n° 

13.845.086/0001-03, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, brasileiro, casado, 

inscrito no RG n° 05.820.947-63 e CPF n° 912.972.572-53, e, do outro lado, a 

empresa Gente Seguradora SA, inscrita no CNPJ sob 90.180.605/0001-02, situada na 

rua Marechal Floriano Peixoto, 450, CEP 90.020-060, Centro Histórico, Porto Alegre —

RS, representada Sr. Marcelo Wais, inscrito no RG 7009036166 e no CPF 

632005380-15, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas 

e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas pelas Leis Federais 

8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores 

alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a contratação de seguro da frotá d~ veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde, visando a preservação do patrim nio público, 

garantindo reposição ao erário de eventual ocorrência de sinistro, qu~ eí•e dano ou 
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perda nos veículos segurados e terceiros envolvidos e o preço estar em conformidade 

com o valor de mercado Segundo tabela abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

001. 

Cobertura/ seguro para 

veículo — IVECO 

DAILY35S14HD GRAB 

FURGONE 

Ano/Mod:2020AMB -

UND 1 R$2.850,00 R$2.850,00 

002. 

Cobertura/ seguro para 

veículo — IVECO 

DAILY35S14HD GRAB 

FURGONE Ano/Mod:2019 

AMB-

UND 1 R$2.950,00 R$2.950,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade Orçamentária: Projeto/Atividade: Elemento da Despesa: Fonte 

63.000 2032 33.90.39 02 

Parágrafo único - A responsabilidade pela fiel execução do presente ~ ontrato será da 

Secretaria de Saúde do Município, encarregada da fiscalização - detentora da 

Dotação Orçamentária. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PREGO 

O preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 5.800,00 (Cinco mil e 

oitocentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, através da 

aferição dos serviços efetivamente prestado, tomando como base os valores unitários 

propostos pela CONTRATADA. 

Parágrafo único - No preço computado neste Contrato deverão estar incluídos todos 

os custos com remuneração de pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, transporte, gratificação e outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA —DAS CONDIGÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 

(trinta) dias após a apresentação dos seguintes documentos: 

I -Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

II -Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação, 

valor unitário e total, além de específica descrição dos SERVIÇOS requisitados pelo 

Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, onúmero da licitação e do contrato; 

III -Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante; 

IV -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que - :apresente, 

previamente, as certidões originais Negativa de Débito junto à " - -'ta Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos Trabal (validas e 

regulares). 
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Parágrafo único -Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não será considerado para 

efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DOS VALORES DOS SERVIDOS 

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante 

vencedora, não cabendo reajuste. 

Parágrafo único - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, acorrerão através de processo fundamentado e que comprove a alteração 

dos custos por meio de documentação a ser analisada pelo representante da 

Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços das propostas 

apresentadas na data da licitação, conforme segue: 

1. Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 

3. Acordo ou dissídio coletivo da categoria. 

CLÁUSULA SÉTIMA — VIGÉNCIA DO CONTRATO 

O presente CONTRATO terá vigência de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legál, obriga-se a: 

I - Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações da DISPENSA n° 

070/2020 e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados par I tal fim; 
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II -Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da 

licitação, sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais 

n° 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores; 

III -Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

IV -Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo; 

V -Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil , decorrentes da execução do objeto deste 

contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência a estes encargos não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento 

de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

VI - A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos serviços prestados, imperícia 

própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do 

objeto contratado; 

VII - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

I 
empregados; 

VIII -Possuir sempre à disposição do município 0 objeto deste cont~ato,I salvo casos 

fortuitos ou de força maior; 
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IX -Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 

contrato; 

X -Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

XI -Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, limitados a 25 °/D (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 1 ° do art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAGÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 

I - Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 

estipuladas neste contrato; 

II - Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 

III - Publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, 

conforme estipula parágrafo único do art. 61 da Lei n. ° 8666/93. 

IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas 

corretivas necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 

corretivas; 

V -Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser s~li~ fitados pelos 

técnicos da CONTRATADA; 

VI -Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos t_rmos deste 

cc>ntrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA DO OBJETO 

A fc>rma/ início do objeto do presente contrato é imediata, de acordo com a 

Autorização de fornecimento de material a ser emitida pela secretaria solicitante à 

CONTRATADA. 

I - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo conforme necessidade 

de consumo gerenciada pela CONTRATANTE. 

II - O objeto contratual deverá ser entregue em perfeito estado e com plenas 

condições de consumo. 

III - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

IV -Caso 0 objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta 

apresentada, bem como não atenda ao contido no edital, será o mesmo devolvido, 

caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 

problemas detectados. 

V - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações 

respondendo cada uma pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

VI -Nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um rep esentante do 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de erc~•iros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa at ibu ção. Os 

representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro própria pdas as 
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ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das medidas 

convenientes. 

VII - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DOS PRAZOS 

O fornecimento dos produtos atenderá às seguintes condições: 

- O prazo para atendimento do pedido será sempre que solicitado pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 

8.f66/93 e 10.520/02, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a 

prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

I - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

a. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de d~escumprimento 

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, 

ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da cau ão, dentro de 05 

(cinco) dias contados da data de sua convocação; 
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b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado; 

II - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente ocontrato eaplique as demais sanções previstas na lei. 

III - O valor da multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

IV -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 

porventura imposta ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

V - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

VI - As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de 

Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucionais, adepender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

VII -Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor 

do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria,.Municipal de 

Administração. 

VIII - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo má imo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada sob pena 

de multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 

tanto, às disposições do art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

I - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

II -Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANGA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela contratante serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a 

cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 

possível. 

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIGÕES FINAIS 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, a Dispensa de 

Licitação 07012020, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e 

homologada pelo CONTRATANTE. 

I -~ Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores terações, na 

contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o di início e 

incluir-se-á o do vencimento, econsiderar-se-ão os dias consecutivos, xce o quando 

for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os pr.zos referidos 

neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
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II -Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, 

serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente 

numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de 

visada pelo destinatário. 

III -Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

posteriores alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão 

publicados no Diário Oficial do Município de Serrinha, no prazo de até 20 (vinte) dias 

corridos a contar do 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

IV -Nos termos do artigo 63 da Lei Federal n° 8.666/93, e de acordo com o Princípio 

Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos 

termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

V - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui 

pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 

obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 

integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

VI -Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 

uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 

íntegras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Serrinha - BA, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvid. oriundas do 

presente contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achado conforme. 

Serrinha/BA, 10 de junho de 2020. 

MUNICÍPIO SERRINHA 

Adriano $iJJ~ Lima 

GENTE SEGURAD 

Marcelo Wais 

ENOQUE 
DE 

RAs~RAUJO 
PRAZERES 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Assinado de forma digital 
por ENOQUE DE ARAUJO 
PRAZERES 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Autenticado por AR 
Instituto Fenacon, 
ou=Assinatura Tipo A3, 
ou=ADVOGA00, 
cn=ENOQUE DE ARAUJO 
PRAZERES 
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